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PROJETO DE RESOLUÇÃO  

 

Altera dispositivos da Resolução nº 576, 

de 26 de junho de 1970, com 

modificações posteriores - Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - A Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, com 

modificações posteriores, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 80-A: 

 

“Artigo 80-A - À representação de mulheres com assento na 

Assembleia Legislativa é facultada a constituição, de forma 

suprapartidária, da Bancada Feminina, observando-se o seguinte:  

I - a constituição deverá ser formalizada em documento dirigido à 

Presidência, contando com a subscrição das Deputadas interessadas 

em integrar a Bancada Feminina, em número que corresponda à 

maioria das parlamentares da legislatura vigente; 

II - a Bancada Feminina poderá indicar parlamentares para exercer a 

função de Líder e Vice-Líder, nos termos do artigo 78;  

III - das prerrogativas regimentalmente conferidas aos demais 

Líderes, é assegurado à Líder da Bancada Feminina o uso da palavra 

previsto no artigo 82.” (NR) 

    

 

Artigo 2º - Os dispositivos adiante indicados da Resolução nº 576, de 

26 de junho de 1970, com modificações posteriores, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 



 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

I - o artigo 83, “caput”: 

 

“Artigo 83 - O Colégio de Líderes, presidido pelo Presidente da 

Assembleia e composto pelos Líderes dos Partidos, das Federações 

Partidárias, do Governo, da Bancada Feminina, da Minoria e dos 

Blocos Parlamentares, é instância de organização de Ordem do Dia 

de sessão ordinária e consultiva para outros temas de interesse da 

Assembleia Legislativa.” (NR) 

 

II - o artigo 83, § 3º: 

 

“§ 3º - Os Líderes de Bloco Parlamentar, da Minoria e da Bancada 

Feminina terão assento no Colégio de Líderes com direito a voz, mas 

não a voto.” (NR) 

 

 

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O projeto que submetemos à apreciação das Senhoras Deputadas e 

dos Senhores Deputados tem por objetivo alterar o Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa com o objetivo de constituir a Bancada Feminina.  

Sua criação é fundamental para combater a sub-representação das 

mulheres na política. Além disso, a participação das mulheres na tomada de 

decisões é essencial para garantir que suas perspectivas sejam consideradas.  



 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

Nesse sentido, a criação da Bancada Feminina fortalece a própria 

democracia, tornando-a mais inclusiva, representativa e plural, incentivando a 

promoção da igualdade de gênero na política. 

Eis, em síntese, as razões que embasam a formulação deste projeto, 

para cuja aprovação rogamos o indispensável apoio dos nobres Pares. 

 

Sala das Sessões, em 

 

 

 



 
 
DESPACHO DO PRESIDENTE 
 
I - Publique-se. 
II - Inclua-se em pauta por cinco sessões. 
 
G.P., em 24 de agosto de 2023. 
 
a) ANDRÉ DO PRADO - Presidente
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